
RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Birigui, 27 de março de 2024.

Sirvo-me  do  presente  para  apresentar  resposta  ao  pedido  de  esclarecimento  efetuado  por

determinada empresa, em relação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 205/2023, que objetiva o “REGISTRO DE

PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  APARELHOS  DE  AR  CONDICIONADO,  DESTINADOS  À  REDE

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO DE 12

(DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I.”

Solicita esclarecimento nos termos que segue:

Questão 01: Nos itens 14 e 15 (Cota principal e cota reservada) pedem aparelho do tipo

Piso-teto inverter e tensão 220v trifásica. Por não haver opção de modelos de aparelhos do

tipo inverter com tensão 220v trifásica, sendo que apenas o fabricante Fujitsu tem modelo

inverter com tensão trifásico sendo essa em 380v e uma consulta aos demais fabricantes

pode comprovar isso. Sendo assim, devida a constante atualização de modelo por parte dos

fabricantes, por critério de similaridade e para que seja possível a oferta de maior variedade

modelos evitando restrição de modelo, entendemos que poderão ser ofertados: Aparelho de

ar-condicionado  do  tipo  Split  Piso-Teto  inverter,  voltagem  220v  monofásica,  classe

energética "A", filtro de ar lavável, Gás ecológico, controle remoto sem fio. Ou seja, para os

itens 14 e 15 poderão ser agrupados ou ofertados os mesmos equipamentos dos itens 12 e 13.

Nosso entendimento está correto? 

Questão 02:  Nos itens 18 e 19 (Cota principal e cota reservada) pedem aparelho do tipo

Piso-teto inverter e tensão 220v trifásica. Por não haver opção de modelos de aparelhos do

tipo inverter com tensão 220v trifásica, sendo que apenas o fabricante Fujitsu tem modelo

inverter com tensão trifásico sendo essa em 380v e uma consulta aos demais fabricantes

pode comprovar isso. Sendo assim, devida a constante atualização de modelo por parte dos

fabricantes, por critério de similaridade e para que seja possível a oferta de maior variedade

modelos evitando restrição de modelo, entendemos que poderão ser ofertados: Aparelho de

ar-condicionado  do  tipo  Split  Piso-Teto  inverter,  voltagem  220v  monofásica,  classe

energética "A", filtro de ar lavável, Gás ecológico, controle remoto sem fio. Ou seja, para os

itens 18 e 19 poderão ser agrupados ou ofertados os mesmos equipamentos dos itens 16 e 17.

Nosso entendimento está correto? 



RESPOSTA:  A  Secretaria  Municipal  de  Educação,  requisitante  do  presente  processo,

manifestou-se por meio do Ofício nº 170/2024 – SE, o qual disponibilizo em anexo na íntegra

para conhecimento dos interessados.

Informações  adicionais  pertinentes  ao  assunto  poderão  ser  obtidas  através  do  e-mail:

enio.licitacao@birigui.sp.gov.br.

Atenciosamente,

Ênio N. Linares Garcia

Pregoeiro Oficial
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